
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 10 dias do mês de junho de 2022, às 15 horas, na sede 
da HOLDING NIL PARTICIPAÇÕES S.A., situada na Rua Quinze de Novembro, nº 45, 7º an-
dar, sala B, Bairro Centro, Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18010-080 
(“Companhia”). 2. PRESENÇAS: Presentes os acionistas titulares de ações representan-
do 100% (cem por cento) do capital social total e votante da Companhia, conforme veri-
fi cado no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Assumindo os traba-
lhos, na condição de Presidente da Mesa, o Sr. Nilton Ferreira da Silva, e tendo como Se-
cretário da Mesa, o Sr. Túlio Saraval da Silva. 4. CONVOCAÇÃO: Dispensadas as forma-
lidades de convocação, de acordo com o art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/1976 e suas pos-
teriores alterações (“LSA”). 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) o aumento do capi-
tal social da Companhia no montante de R$ 5.776.977,97 (cinco milhões, setecentos e se-
tenta e seis mil, novecentos e setenta e sete reais e noventa e sete centavos), mediante a 
emissão de 5.776.978 (cinco milhões, setecentos e setenta e seis mil, novecentos e seten-
ta e oito) novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão 
de R$ 1,00 (um real) cada, a serem totalmente subscritas e integralizadas pelo acionista 
Nilton Ferreira da Silva (“Subscritor”), mediante a conferência de 1.568.304 (um milhão, 
quinhentas e sessenta e oito mil, trezentas e quatro) quotas representativas do capital so-
cial da SCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA., sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 10.382.064/0001-58 e com seus atos 
constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o 
NIRE 35.222.732.830, com sede na Rua XV de Novembro, 45, 1º Andar, Centro, Município 
de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18.010-080 (“Scard”), de que o Subscritor é titu-
lar (“Quotas”); (ii) examinar e deliberar sobre os laudos de avaliação, emitido e subscrito 
por 3 (três) Peritos, que avaliaram, a valor contábil, as Quotas que serão conferidas ao ca-
pital social da Companhia; (iv) alterar a redação do Artigo 5º do Estatuto Social da Com-
panhia; (v) consolidar do estatuto social da Companhia; e (vi) autorizar os administrado-
res da Companhia a promoverem todos os atos necessários à implementação das delibe-
rações aprovadas nesta Assembleia. 6. DELIBERAÇÕES: Após discutidas as matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade e sem 
reservas ou oposições, o quanto segue: (i) aprovar o aumento do capital social da Com-
panhia em R$ 5.776.977,97 (cinco milhões, setecentos e setenta e seis mil, novecentos e 
setenta e sete reais e noventa e sete centavos), passando o capital social de R$ 
37.240.322,83 (trinta e sete milhões, duzentos e quarenta mil e trezentos e vinte e dois 
reais e oitenta e três centavos), representado por 37.240.323 (trinta e sete milhões, du-
zentas e quarenta mil, trezentas e vinte e três) ações ordinárias, nominativas, sem valor 
nominal, para R$ 43.017.300,80 (quarenta e três milhões, dezessete mil e trezentos reais 
e oitenta centavos), representado por 43.017.301 (quarenta e três milhões, dezessete mil 
e trezentas e uma) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, mediante a emissão 
de 5.776.978 (cinco milhões, setecentos e setenta e seis mil, novecentos e setenta e oito) 
novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 
1,00 (um real) cada. As referidas ações são, neste ato, totalmente subscritas e integraliza-
das pelo Subscritor, de acordo com o Boletim de Subscrição, que passa a integrar a pre-
senta ata como Anexo I. Os demais acionistas da Companhia renunciam expressamen-
te ao seu direito de preferência com relação à subscrição das novas ações, em favor do 
Subscritor. (ii) aprovar a integralização do aumento de capital por meio da conferência ao 
capital social da Companhia das Quotas, titularizadas pelo Subscritor, as quais (ii.1) são 
de plena propriedade do Subscritor, que detém plenos poderes para conferi-las ao capital 
social da Companhia; (ii.2) encontram-se livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 
gravames ou encargos; (ii.3) são representativas de 49,99% (quarenta e nove vírgula no-
venta e nove por cento) do capital social da Scard; e (ii.4) foram avaliadas pelo seu res-
pectivo valor patrimonial contábil, apurado com base nos balanços patrimoniais levanta-
dos em 31.05.2022, em R$ 5.776.977,97 (cinco milhões, setecentos e setenta e seis mil, 
novecentos e setenta e sete reais e noventa e sete centavos), conforme apurado no Lau-
do de Avaliação de que tratam o item “iii” abaixo; (iii) aprovar o Laudo de Avaliação, 
integrante do Anexo III desta ata, preparado e apresentado por 03 (três) Peritos, o 
qual avaliou em R$ 5.776.977,97 (cinco milhões, setecentos e setenta e seis mil, nove-
centos e setenta e sete reais e noventa e sete centavos) as Quotas que foram conferidas 
ao capital social da Companhia pelo Subscritor; (iv) em decorrência das deliberações 
aprovadas acima, aprovar a alteração do caput do Art. 5º do Estatuto Social da Compa-
nhia, que passará a vigorar com a seguinte redação, permanecendo os parágrafos de tal 
artigo inalterados e em pleno vigor: “Artigo 5º - O capital social da Sociedade, expres-
so em moeda corrente nacional e totalmente integralizado é de R$ 43.017.300,80 (qua-
renta e três milhões, dezessete mil e trezentos reais e oitenta centavos), dividido em 
43.017.301 (quarenta e três milhões, dezessete mil e trezentas e uma) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal.” (vi) autorizar os administradores da Companhia a 
realizarem todas as medidas necessárias à consecução dos atos relacionados às delibe-
rações aprovadas nesta ata; e (vii) consolidar o Estatuto Social da Companhia, que vi-
gorará de acordo com a redação estabelecida no Anexo II desta ata. 7. ENCERRA-
MENTO: Esgotada a ordem do dia, o Presidente deu por encerrada a presente Assem-
bleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os pre-
sentes assinada. Acionistas presentes: (i) Presidente da Mesa e Acionista: Nilton 
Ferreira da Silva (a.a), (ii) Secretário e Acionista: Túlio Saraval da Silva (a.a), (iii) 
Acionista: Lucíola Aparecida Saraval Silva (a.a.), (iii) Acionista: Priscila Saraval da Sil-
va (a.a.), (iii) Acionista: Larissa Saraval da Silva Mangabeira Albernaz (a.a.). A presen-
te é cópia  el da ata lavrada em Livro próprio. Sorocaba/SP, 10 de junho de 2022. Mesa: 
Nilton Ferreira da Silva - Presidente, Túlio Saraval da Silva - Secretário. JUCESP nº 
391.584/22-4 em 01.08.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
ANEXO I  - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - Subscritor: NILTON FERREIRA DA SIL-
VA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG (SSP/MG) nº 
1.302.924, inscrito no CPF/ME sob o nº 324.032.916-68, com domicílio profi ssional na 
Rua XV de Novembro, nº 45, Edifício Nilmac, 7º andar, sala B, Centro, CEP 18010-080, Es-
pécie de Ação: Ordinária Nominativa,Número de Ações Subscritas: 5.776.978, Va-
lor da Integralização (R$): 5.776.977,97, Forma de Integralização: O valor de R$ 
5.776.977,97 (cinco milhões, setecentos e setenta e seis mil, novecentos e setenta e sete 
reais e noventa e sete centavos), correspondente às 5.776.978 (cinco milhões, setecentos 
e setenta e seis mil, novecentas e setenta e oito) ações ordinárias, mediante a conferên-
cia de: 1.568.304 (um milhão, quinhentas e sessenta e oito mil, trezentas e quatro) quo-
tas de titularidade do Sr. Nilton Ferreira da Silva, representativas do capital social da 
Scard. Sorocaba/SP, 10 de junho de 2022. Mesa: Nilton Ferreira da Silva - Presidente, Tú-
lio Saraval da Silva - Secretário. Acionista subscritor: NILTON FERREIRA DA SILVA
ANEXO II - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 
DE JUNHO DE 2022 - ESTATUTO SOCIAL DA HOLDING NIL PARTICIPAÇÕES S.A. 
- CNPJ/MF nº 08.676.107/0001-66 - NIRE nº 35.300.339.657 - Capítulo I – Denomina-
ção, Sede, Período de Duração – Artigo 1º - A Holding Nil Participações S/A é 
uma sociedade anônima de capital fechado que será regida por este Estatuto e pela legis-
lação em vigor. Artigo 2º - A Sociedade terá sede de foro no Município de Sorocaba, Es-
tado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, 45, 7º andar, Sala B, Centro, CEP 18.010-080, 
podendo criar ou extinguir fi liais, agências, escritórios e sucursais em qualquer localidade 
do território nacional e no exterior, a critério da Diretoria. Artigo 3º - A Sociedade vigo-
rará por prazo indeterminado. Capítulo II – Objeto Social – Artigo 4º - A Sociedade 
tem por objeto social a participação societária em instituições fi nanceiras e demais insti-
tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central, como sócia ou acionista. Capítulo 
III – Capital Social e Ações – Artigo 5º O capital social da Sociedade, expresso em 
moeda corrente nacional e totalmente integralizado é de R$ 43.017.300,80 (quarenta e 
três milhões, dezessete mil e trezentos reais e oitenta centavos), dividido em 43.017.301 
(quarenta e três milhões, dezessete mil e trezentas e uma) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. Parágrafo 1º - Em caso de aumento do capital, os acionistas, na for-
ma da lei, terão preferência para a subscrição de novas ações, na proporção do número 
de ações que possuírem. Parágrafo 2º - A Sociedade pode emitir cautelas, certifi cados 
e títulos múltiplos de ações, documentos esses que serão assinados pelo Diretor Presiden-
te em conjunto com o Diretor Vice-Presidente. Parágrafo 3º - O direito de preferência à 
subscrição de novas ações deve ser exercido no prazo fi xado pela Assembleia Geral, o 
qual não pode ser inferior a 30 (trinta) dias, a partir da primeira publicação, no Diário Ofi -
cial do Estado, do respectivo Aviso aos Acionistas. Parágrafo 4º - A Sociedade pode emi-
tir ações preferenciais sem guardar proporção com demais espécies e/ou classes de ações 
já existentes, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total de ações emitidas. Pará-
grafo 5º - As ações preferenciais, quando emitidas, serão nominativas e sem valor nomi-
nal, gozando das seguintes vantagens: a) direito à prioridade no reembolso do capital, 
cujo valor será calculado pela divisão do capital social pelo número de ações em circula-
ção, sem prêmio, no caso de liquidação da Sociedade; e b) direito a participar nos aumen-
tos de capital, decorrentes de capitalização de reservas e lucros. Parágrafo 6° - As ações 
preferenciais não têm direito a voto. Parágrafo 7° - As ações preferenciais adquirirão o 
exercício do direito de voto caso o dividendo a que fi zerem jus não seja pago pelo prazo 
de 3 (três) exercícios consecutivos, nos termos do parágrafo 1°, artigo 111, da Lei n° 
6.404/76. Artigo 6° - As ações representativas do capital social são indivisíveis em rela-
ção à Sociedade, sendo que cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas de-
liberações da Assembleia Geral. Capítulo IV – Administração – Artigo 7° - A Socie-
dade terá um Conselho de Administração, funcionará como órgão orientador dos negó-
cios sociais e uma Diretoria, à qual competirá a administração da Sociedade. Parágrafo 
1° - O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria é de 3 
(três) anos, permitida a reeleição. Parágrafo 2° - Os Conselheiros e os Diretores serão 
investidos nos seus cargos mediante assinatura dos respectivos termos de posse no Livro 
de Atas das Reuniões do Conselho de Administração ou no Livro de Atas das Reuniões da 
Diretoria, conforme o caso. Parágrafo 3° - O prazo de mandato dos Conselheiros e dos 
Diretores se estenderá até a investidura dos respectivos sucessores. Conselho de Admi-
nistração – Artigo 8° - O Conselho de Administração será composto de no mínimo 3 
(três) e no máximo 4 (quatro) membros, acionistas, eleitos e destituíveis a qualquer tem-
po pela Assembleia Geral, sendo um Presidente, um Vice-Presidente e os demais Conse-
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lheiros sem designação específi ca. Parágrafo 1° - A Assembleia Geral que eleger o Con-
selho de Administração designará, dentre seus membros, seu Presidente e seu Vice-Presi-
dente, que o substitui em suas faltas e impedimentos, acumulando funções. Parágrafo 
2° - No caso de vacância do cargo de Presidente ou de Vice-Presidente do Conselho de 
Administração, o substituto será o Conselheiro mais antigo no cargo. Parágrafo 3° - 
Ocorrendo a vacância da maioria dos cargos do Conselho de Administração, implicando o 
remanescente número menor que o permitido por lei, a Assembleia Geral será convocada 
para proceder a nova eleição e, no caso de vacância de todos os cargos, compete ao Dire-
tor Presidente convocar referida Assembleia Geral. Artigo 9° - O Conselho de Adminis-
tração reunir-se-á sempre que convocado por seu Presidente ou por 2 (dois) de seus mem-
bros. Parágrafo Único – Os avisos de convocação serão feitos por meio de cartas, telex, 
telegramas ou fax, indicando a data, horário, local e pauta dos assuntos que serão obje-
to de reunião, com 8 (oito) dias de antecedência, sendo, contudo, dispensada a convoca-
ção quando o Conselho de Administração se reunir com a presença da totalidade de seus 
membros. Artigo 10 – As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo 
seu Presidente ou por seu substituto regular, nos termos do Artigo 8°, instalando – se tão 
somente com “quórum” da maioria simples de seus membros e suas deliberações serão 
tomadas pela maioria dos presentes, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto 
de qualidade. Parágrafo Único – Fica facultada, se necessária, a participação dos Con-
selheiros na reunião por telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que 
possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Conselheiro, nes-
sa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para 
todos os efeitos legais, e incorporando à ata da referida reunião, devendo ser referenda-
do por escrito pelo Conselheiro ausente no prazo máximo de 30 (trinta) dias e anexado 
na ata da reunião. Artigo 11 – Em toda reunião do Conselho de Administração será ela-
borada uma ata, que deverá ser transcrita no livro próprio e assinada pelos presentes. Pa-
rágrafo Único – Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das re-
uniões do Conselho de Administração que contiverem deliberações destinadas a produzir 
efeitos em relação a terceiros. Artigo 12 – Compete ao Conselho de Administração: a) fi -
xar a orientação geral dos negócios da Sociedade; b) eleger e destituir os Diretores da So-
ciedade, fi xando-lhes as atribuições, observando o que dispuser o presente Estatuto; c) 
fi scalizar a gestão da Diretoria, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Socie-
dade; solicitar informações sobre contratos celebrados, ou em vias de celebração, e quais-
quer outros atos; d) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente; e) manifes-
tar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; f) escolher e destituir 
auditores independentes; g) autorizar a alienação de bens do ativo permanente e a pres-
tação de garantias a obrigações de terceiros, bem como autorizar a constituição, renún-
cia ou transação de ônus reais em valor superior ao total do capital social, sem reservas; 
e h) distribuir a verba de remuneração fi xada, pela Assembleia Geral, para a Administra-
ção da Sociedade. Artigo 13 – Compete ao Presidente do Conselho de Administração: a) 
executar, em nome do Conselho, a convocação da Assembleia Geral; b) convocar e presi-
dir as reuniões do Conselho de Administração, inclusive as que se realizam com a presen-
ça de membros da Diretoria; c) exercer o direito de voto de qualidade nas deliberações do 
Conselho de Administração, bem como deste órgão em conjunto com a Diretoria; e d) de-
legar por escrito a qualquer Conselheiro o exercício de funções e a execução de atos que 
competem a ele, Presidente, por força do presente Estatuto. Artigo 14 – Compete ao Vi-
ce-Presidente do Conselho de Administração substituir o seu Presidente em suas ausên-
cias ou impedimentos ocasionais. Artigo 15 – É facultado ao Conselho da Administração 
propor a Assembleia Geral o pagamento de juros a título de remuneração do capital pró-
prio, com base no artigo 9° da Lei n° 9.249/95. Diretoria - Artigo 16 – A Diretoria será 
composta por 2 (dois) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituí-
veis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, sendo um Diretor Presidente e um 
Diretor Vice-Presidente. Parágrafo 1° - No caso de impedimento, ausência, destituição 
ou vacância de qualquer Diretor, o Conselho de Administração deverá se reunir imediata-
mente para proceder a eleição do Diretor substituto, que completará o prazo de gestão do 
substituído. Parágrafo 2° - Os Diretores perceberão uma remuneração a ser fi xada pela 
Assembleia Geral. Parágrafo 3° - A gestão da Diretoria independe de caução ou de 
qualquer outra garantia. Artigo 17 – A representação da Sociedade, ativa e passivamen-
te, em juízo ou fora dele e perante terceiros, se dará: a) pelo Diretor Presidente, de forma 
individual e isolada, a quem competirá ainda a convocação e a presidência das reuniões 
da Diretoria; b) pelo Diretor Vice-Presidente na falta do Diretor Presidente, em conjunto 
com 1 (um) procurador legalmente constituído; e c) por 2 (dois) procuradores, em conjun-
to, desde que legalmente constituídos com poderes especiais para tanto. Artigo 18 – 
Compete à Diretoria: a) dar cumprimento às deliberações do Conselho de Administração 
e da Assembleia Geral; b) praticar todos os atos de administração, tendo os mais amplos 
e gerais poderes, podendo assinar contratos, assumir obrigações, emitir, endossar, caucio-
nar, descontar, sacar, avalizar títulos de emissão da Sociedade, abrir e encerrar contas 
bancárias, efetuar saques e movimentação bancária, assinar, enfi m, todos os papéis de in-
teresse social, inclusive cheques e escrituras; e c) constituir mandatários para representar 
a Sociedade em atos ou operações com terceiros e perante órgãos públicos, estatais e pa-
raestatais, devendo os instrumentos especifi car os atos e operações que poderão praticar 
e observando-se que os mandatos serão sempre por tempo limitado, salvo os “ad judi-
cia”. Artigo 19 – A Diretoria, sempre que houver necessidade, reunir-se-á por convoca-
ção escrita do Diretor Presidente. Artigo 20 – As reuniões da Diretoria serão instaladas 
com a presença de seus 2 (dois) membros no exercício do cargo, sendo as deliberações to-
madas por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente o voto de desempate. Artigo 
21 – Em toda reunião será elaborada uma ata, que deverá ser transcrita no livro próprio 
e assinada pelos presentes. Capítulo V – Conselho Fiscal – Artigo 22 – O Conselho 
Fiscal, composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionista ou 
não da Sociedade, eleitos pela Assembleia Geral, funcionará nos exercícios sociais em que 
for instalado por solicitação dos acionistas, na forma da lei. Artigo 23 - O Conselho Fis-
cal, quando em funcionamento, terá os poderes e atribuições que lhe são fi xados em lei. 
Parágrafo 1° - Os membros do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, terão a re-
muneração que lhes for estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger, observando, a 
esse respeito, o que dispuser a lei. Parágrafo 2° - As deliberações do Conselho Fiscal se-
rão tomadas por maioria de votos e consignadas no livro de atas e pareceres de Conse-
lho Fiscal. Capítulo VI – Assembleia Geral – Artigo 24 – A Assembleia Geral é o ór-
gão soberano da Sociedade, tendo os poderes e as atribuições que a lei lhes confere. Ar-
tigo 25 – A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 
que se seguirem ao término do exercício social e extraordinariamente quando convocada 
na forma da lei. Parágrafo Único – Ressalvadas as exceções legais, estará a Assembleia 
Geral habilitada a deliberar com a presença dos acionistas que representem no mínimo 
1/4 (um quarto) do capital social. Artigo 26 – A Assembleia Geral será instalada pelo Di-
retor Presidente, pelo Presidente do Conselho de Administração ou por qualquer acionis-
ta no caso de os administradores retardarem por mais de 60 (sessenta) dias a convocação 
nos casos previstos em lei ou no Estatuto. Parágrafo 1° - Poderão participar da Assem-
bleia os acionistas pessoalmente ou seus representantes legais, observadas as prescrições 
contidas no parágrafo 1° do artigo 126, da Lei n 6.404/76. Parágrafo 2° - Ao lançar sua 
assinatura no Livro de Presenças comprovará o interessado a sua condição de acionista. 
Parágrafo 3° - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração, ou, no seu impedimento, pelo Vice-Presidente do Conselho, que escolherá, en-
tre os presentes, um secretário. Artigo 27 – Para qualquer deliberação da Assembleia 
Geral será necessária à aprovação de acionistas que representem, no mínimo, a maioria 
dos presentes com direito a voto, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei 6.404/76 que 
exijam “quórum” qualifi cado de aprovação. Artigo 28 – A contar da data da primeira 
publicação convocando a Assembleia Geral e até a realização desta, fi cam suspensas as 
transferências de ações. Artigo 29 – Compete a Assembleia Geral, além das atribuições 
previstas no artigo 112 da Lei n° 6.604/76, fi xar a remuneração da Diretoria, dos mem-
bros do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração. Capítulo VII – Exercício So-
cial e Lucros – Artigo 30 – O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se, 
portanto, em 31 de dezembro de cada ano. Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria fará 
celebrar com base na escrituração mercantil da Sociedade, as demonstrações fi nanceiras 
em conformidade com o artigo 176 da Lei 6.404/76. Parágrafo 1° - Juntamente com as 
demonstrações fi nanceiras do exercício, a Diretoria apresentará a Assembleia Geral, ob-
servando o disposto nos artigos 193 a 203 da Lei n° 6.404/76 e neste Estatuto, proposta 
sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício. Parágrafo 2º - A Sociedade 
poderá levantar balanços intermediários, inclusive mensais, em função dos quais se facul-
ta a distribuição de dividendos conforme deliberado pela Assembleia Geral, desde que os 
dividendos pagos em cada semestre do exercício social não excedam o montante das re-
servas de capital de que trata o parágrafo 1° do artigo 182 da Lei n° 6.404/76. Parágra-
fo 3° - A Diretoria ou o Conselho de Administração poderá declarar dividendos interme-
diários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balan-
ço anual. Artigo 31 – Os lucros líquidos apurados em balanço, depois de deduzidos os 
5% (cinco por cento) para a constituição do Fundo de Reserva Legal até o limite de 20% 
(vinte por cento) do capital social, fi carão à disposição da Assembleia Geral, que deverá 
decidir quanto à sua aplicação em dividendos, em fundos de reserva ou em outros fi ns. 
Capítulo VIII – Liquidação – Artigo 32 – A Sociedade entrará em liquidação nos ca-
sos previstos em lei, competindo a Assembleia Geral determinar a modalidade de liquida-
ção e eleger o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período de liquidação. Será 
liquidante o Diretor Presidente da Sociedade. Capítulo IX – Disposições Finais e 
Transitórias – Artigo 33 – O presente Estatuto Social poderá ser reformado por pro-
posta do Conselho de Administração, desde que aprovado em Assembleia Geral Extraor-
dinária, que se instalará em primeira convocação com a presença de acionista que repre-
sentem 2/3 (dois terços), no mínimo, do capital com direito a voto e, em segunda convo-
cação, com qualquer número. Artigo 34 – Os casos omissos e as hipóteses não previstas 
nesse Estatuto Social serão solucionados pelos dispositivos da legislação brasileira em vi-
gor, em especial pela Lei n° 6.404, de 15 de Dezembro de 1976, e alterações trazidas pela 
Lei n° 10.303, de 31 de Outubro de 2001 e pela Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002.
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